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O Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições

legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo de n0 009/2022-DESP, vem emitir a
presente declaração de INEX|GIBILIDADE DE LICITAçAO DE CHAMAMENTO P\JBLICO, para CELEBRAÇÃO
DE TERMO DE FOMENTO PARA REPASSE A ASSOCTAçÃo ESPORTTVA CRATEÚS ESPORTE CLUBE,
PARA A CELEBRAçÃO DE PARCERTA COM O MUNrCiprO DE CRATEÚS, pOR TNTERMÉD0 DA
SEGRETARIA DO DESPORTO, POR MEIO DA FORMALTZAçÃO DE TERMO DE FoMENTO, PARA A
coNsEcuçÃo DE FTNALTDADE DE TNTERESSE PÚBLrcO E REC|PROCO QUE ENVOLVE A
TRANSFERÊNC|A DE RECURSoS FTNANCETRoS A ORGANZAçÃO Ol SOC|EDADE CtVtL (OSC), no varor

de 41.000,00 (quarenta e um milreais),repassado conforme descriminado na Lei Municipalde N01017 de 26 de
outubro de2022.

Assim, nos termos do aÉ. 31 da lei í3.019 e suas alterações e Art 25, lnciso I da Lei
E.666/í993, vem comunicar o Sr. ANTÔNlO FERNANDES ALVES JUNIOR a presente declaraçã0, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificaçã0.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LIEIIAÇAO

Crateús (CE), 31 de outubro de2022
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TERITO DE RATIFICAÇÃO

REN

0rdenador de despesas da Secretar ia do Desporto

0 Ordenador de despesas da Secretaria do Desporto do MunicÍpio de Crateús, no uso

de suas atr ibu iÇões lega is, e cons iderando o que consta do presente processo

administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO DE CHAilÁIilENT0 PÚBLIG0 de licitação

nq 009/2022-DESP, vem RATIFICAR a declaração de Inexigibilidade de licitação de

chamamento público, para Associação Esportiva CRATEÚS ESP0RTE CLUBE, que tem como

objeto a CELEBRAÇÃO DE TERtrlO DE F0[!ENTO PARA REPASSE A ASS0CIAÇÃO ESP0RTIVA CRATEÚS

ESPORTE CLUBE, PARA A CELEBRAçÃO DE PARCERIA Coill O t'lUNICÍPIO DE CRATEÚS, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO DESPORTO, POR IiIEIO DA FORMALIZAÇÃO DE TERiIO DE FOlt/lENTO,

PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO OUE ENVOLVE A

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC).

Crateús - CE, 31 de outubro de 2022.
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO

Inexigibilidade de licitação n. " 009/2022-DESP

0 ÍüunicÍpio de Crateús, através da SECRETARIA D0 DESPORTO, faz
publicar o extrato resumido do processo de inexieibilidade de licitaçao, a seguir:

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA DO DESPORTO

Dotaçao Orçamentária: 40.40.27.812.0616.2134 - INCENTM A0 DESPORT0 N0 AMBIT0 D0

MUNICIPI0- fonte de recursos - 500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos

e lemento de despesa 3. 3. 50. 41 . 00 - Contr ibu ições.

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FO]I|ENTO PARA REPASSE A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CRATEÚS

ESPORTE CLUBE, PARA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA CO[l O llluNICÍPIO DE CRATEÚS, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO DESPORTO, POR lllEIO DA FOR|IIALIZAÇÃO DE TERÍ'ilO DE FO]'IENTO,

PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO OUE ENVOLVE A

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC).

FAVORECIDO: CRATEÚS ESPORTE CLUBE,

sede na Rua Agamenon Machado, 640,

Ceará.

i nscr i ta no CNPJ n. ' 04. 393. 501/0001 -36,
CEP 63.700-000 - Cidade Nova - Crateús

com

VALOR GL0BAL: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais),repassado conforme

descriminado na Lei Munioipal de N"1017 de 26 de outubro de 2022

R 0 EREIRA 0

Ordenador de despesas da Secretar ia do Desporto
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Crateús (CE), 31 de outubro de 2022.
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cERTtDÃ0 DE DTVULGAçÃ0 DE EXTRATo DE TNEXIGIBILIDADE DE CHAIilAÍ{ENT0 PÚBLICo

Crateús (CE), 31 de outubro de 2022

REN IRA

Certificamos que o extrato da Inexigibilidade Chamamento Publico n. " 009/2022-DESP,

cujo objeto é a CELEBRAÇÃO DE TERilO DE FOIíENTO PARA REPASSE A ASSOCIAÇÃO ESP0RTIVA

CRATEÚS ESPORTE CLUBE, PARA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COÍ'l O ]I|UNICÍPIO DE CRATEÚS,

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO DESPORTO, POR Í'/IEIO DA FORiIALIZAÇÃO DE TERt'lO DE

FOIúENTO, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO OUE

ENVOLVE A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
(OSC), foi afixado no dia 31 de outubro de 2022, no flanelógrafo desta Prefeitura
It|unicipal, ato amparado pela Lei 0rgânica ll,lunicipal, Caput II, Artigo 93, conforme

estabelece a legislaÇão em vigor.

0rdenador de despesas da Seoretar ia do Desporto


